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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

ESTADO DO PARANÁ

IAPROVADO
íSala das Sessões 02 [Calais

Exmo senhor Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo

ROGÉRIO DAS TINTAS, vereador que este subscreve, no exercício de suas
atribuições regimentais, vem, com o devido acatamento, perante vossa excelência, solicitar que após ser
ouvido o plenário e se aprovado seja encaminhado pedido para REALIZAR OBRA DE PATROLAMENTO,

ALARGAMENTO, NIVELAMENTO E ENSAIBRAMENTO NA RUA PRINCIPAL SÃO JOÃO DO POVINHO.

JUSTIFICATIVA

Solicita-se em razão das condições precárias de trafegabiiidade atualmente
enfrentadas pelos moradores, comerciantes e transeuntes da via. A rua apresenta trechos com desgaste
acentuado, buracos, desníveis e ausência de manutenção adequada, 0 que tem gerado transtornos à
mobilidade urbana, além de representar riscos à segurança de pedestres e condutores.

REALIZAR OBRA DE PATROLAMENTO, ALARGAMENTO, NIVELAMENTO E

ENSAIBRAMENTO NO SÃO JOÃO DO POVINHO é de extrema importância por se tratar de uma via

com grande fluxo de veiculos e pessoas, sendo também um ponto de acesso estratégico a
estabelecimentoscomerciais, escolas e serviços públicos. A melhoria da infraestrutura viária contribuirá
diretamente para o desenvolvimento local, valorização dos imóveis da região e melhor qualidade de vida

para a população.

Contamos com a compreensão e a pronta intervenção para atender a esta
necessidade.
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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

REQUERIMENTO

Diante do exposto, solicito aos nobres pares, aprovação do requerimento
Nestes termos Pede Deferimento

Campo Largo, 20 de maio de 2025
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